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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2024 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 13/2024/PMMG 

DISPENSA ELETRÔNICA 

1º Retificação 

 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE BOMBONS SORTIDOS E PANETONES TRUFADOS PARA DISTRIBUIÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE. 

 
2. DA RETIFICAÇÃO 
 
2.1. O Prefeito de Morro Grande, vêm retificar o Aviso de Contratação Direta, nos seguintes termos: 
 

2.1.1. Onde se lê na Cláusula Sétima contida no Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços: 
 

7.1. A Detentora da Ata deverá disponibilizar os bens na data previamente estipulada pela secretaria requisitante. 
 
7.2. A autorização de fornecimento será encaminhada a Detentora da Ata com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias consecutivos à data de realização do evento. 

 
7.3. Os bens deverão estar prontos para uso com, no mínimo, uma hora de antecedência em relação ao início 

da realização do evento. 

 
7.4. As responsabilidades e despesas relacionadas à transporte, montagem, operacionalização e desmontagem 

dos brinquedos serão de total responsabilidade da Detentora da Ata. 

 
2.1.2. Leia-se: 

 
7.1. Os bens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 

‘Solicitação de Fornecimento’, em horário de expediente da Prefeitura de Morro Grande. 

 
7.2. A responsabilidade e as despesas de entrega dos bens ficarão por conta da Detentora da Ata. 

 
7.3. Também ficará sob total responsabilidade da Detentora da Ata, realizar o transporte adequado e manter em 

perfeitas condições de armazenamento todos os produtos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e 

qualidade. 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em vigor as demais condições estabelecidas no Aviso de Contratação nº 

13/2024/PMMG. 

 
3.2. Morro Grande/SC, 29 de novembro de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Clélio Daniel Olivo 
Prefeito 
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